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ANEXO

(Anexo II ao Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973)

TABELA DE FATORES DE CONVERSÃO

. PAÍS OU REGIÃO POSTO FATOR DE CONVERSÃO

. Afeganistão Cabul - FCG 85,28

. África do Sul Cidade do Cabo - FCG 45,11

. Pretória 47,32

. Albânia Tirana 51,52

. Alemanha Frankfurt 66,78

. Munique 66,78

. Berlim - FCG 68,94

. Angola Luanda - FCG 86,58

. Antártica Antártica 99,86

. Arábia Saudita Riade 66,24

. Jeddah (Jiddah) - FCG 66,24

. Argélia Argel - FCG 57,60

. Argentina Buenos Aires 58,38

. Mendoza 42,25

. Paso de Los Libres 45,20

. Puerto Iguazu 45,20

. Córdoba - FCG 42,25

. Armênia Ierevan 60,80

. Austrália Camberra - FCG 67,50

. Sidney 67,86

. Áustria Viena - FCG 75,39

. Azerbaijão Baku 73,60

. Bahamas Nassau - FCG 72,45

. Bangladesh Daca 56,64

. Barbados Bridgetown 45,24

. Belarus Minsk 52,32

. Bélgica Bruxelas - FCG 72,24

. Belize Belmopán 52,78

. Benin Cotonou - FCG 65,76

. Bolívia Cobija 43,00

. Cochabamba 43,00

. Guayaramerin 43,00

. Puerto Suarez 43,00

. Santa Cruz de la Sierra 68,80

. La Paz - FCG 59,58

. Bósnia e Herzegovina Sarajevo 53,12

. Botsuana Gaborone 60,80

. Bulgária Sófia - FCG 47,06

. Burkina Faso Uagadugu 67,52

. Cabo Verde Praia - FCG 65,34

. Camarões Iaundê 70,08

. Canadá Ottawa 63,18

. Toronto 59,68

. Vancouver 59,68

. Montreal - FCG 59,04

. Catar Doha 57,78

. Cazaquistão Astana 59,84

. Chile Santiago - FCG 59,58

. China H o n g - Ko n g 77,49

. Pequim 80,22

. Xangai 74,52

. Cantão - FCG 71,64

. Chipre Nicósia 54,86

. Cingapura Cingapura - FCG 66,30

. Colômbia Letícia 54,21

. Bogotá - FCG 50,57

. República Democrática do Congo Kinshasa - FCG 77,49

. República do Congo Brazzaville 90,30

. Coreia do Norte Pyongyang 71,82

. Coreia do Sul Seul 59,76

. Inchon - FCG 53,12

. Croácia Zagreb 51,61

. Costa do Marfim Abdijã - FCG 76,68

. Costa Rica São José 43,94

. Cuba Havana - FCG 62,08

. Dinamarca Copenhague - FCG 80,64

. Egito Cairo - FCG 51,74

. El Salvador São Salvador 43,94

. Emirados Árabes Unidos Abu Dábi 66,24

. Eq u a d o r Quito - FCG 40,56

. Eslováquia Bratislava 67,52

. Eslovênia Liubliana 50,44

. Espanha Madrid 64,80

. Barcelona - FCG 54,34

. Estônia Talin 66,96

. Et i ó p i a Adis-Abeba 63,00

. EUA At l a n t a 59,85

. Chicago 64,89

. Hartford 61,95

. Houston 59,85

. Los Angeles 66,15

. Miami 63,42

. Nova York 78,52

. São Francisco 64,89

. Washington 76,70

. Boston - FCG 61,95

. San Juan (Porto Rico) 61,95

. Filipinas Manila - FCG 52,80

. Finlândia Helsinki - FCG 62,72

. França Paris - FCG 82,68

. Gabão Libreville 93,66

. Gana Acra 66,72

. Geórgia Tbilisi 60,80

. Grécia Atenas - FCG 62,08

. Guatemala Guatemala 47,32

. Guiana Lethem 54,21

. Georgetown - FCG 57,76

. Guiana Francesa Saint Georges de l'Oyapock 66,88

. Caiena - FCG 66,88

. Guiné Conacri 61,92

. Guiné Bissau Bissau 72,72

. Guiné Equatorial Malabo 73,44

. Haiti Porto Príncipe- FCG 65,44

. Honduras Tegucigalpa - FCG 43,94

. Hungria Budapeste - FCG 53,17

. Índia Nova Délhi - FCG 50,18

. Mumbai 50,18

. Indonésia Jacarta - FCG 64,68

. Irã Teerã 51,04

. Iraque Bagdá 85,28

. Irlanda Dublin - FCG 74,55

. Israel Tel-Aviv - FCG 66,24

. Itália Roma - FCG 69,48

. Milão 67,52

. Jamaica Kingston - FCG 49,66

. Japão Tóquio 108,94

. Hamamatsu 82,62

. Nagoya - FCG 82,62

. Jordânia Amã 55,51

. Ku a i t e Ku a i t e 57,78

. Líbano Beirute - FCG 63,00

. Líbia Trípoli - FCG 51,84

. Malásia Kuala Lumpur - FCG 64,47

. Maláui Lilongue 52,78

. Mali Bamako 65,44

. Marrocos Rabat - FCG 48,36

. Mauritânia Nouakchott 67,52

. México México - FCG 57,12

. Myanmar Yangon 56,80

. Moçambique Maputo - FCG 63,72

. Namíbia Windhoek - FCG 62,46

. Nepal Ka t m a n d u 56,64

. Nicarágua Manágua 49,60

. Nigéria Abuja 75,81

. Lagos - FCG 75,81

. Noruega Oslo - FCG 73,98

. Nova Zelândia Wellington - FCG 51,09

. Omã Mascate 57,78

. Cisjordânia Ramalá 69,12

. Panamá Panamá - FCG 51,52

. Paquistão Islamabad - FCG 62,88

. Países Baixos Haia 70,77

. Amsterdã - FCG 77,75

. Rotterdam 61,92

. Paraguai Assunção 52,74

. Ciudad del Este 42,64

. Concepción - FCG 47,70

. Encarnación 58,11

. Pedro Juan Caballero 36,30

. Salto del Guaira 47,70

. Peru Lima 44,72

. Iquitos - FCG 40,70

. Polônia Varsóvia - FCG 54,88

. Portugal Lisboa 63,00

. Fa r o 52,78

. Porto - FCG 52,78

. Quênia Nairóbi 52,52

. Reino Unido Londres - FCG 78,89

. República Dominicana São Domingos - FCG 51,52

. República Tcheca Praga - FCG 52,65

. Romênia Bucareste 45,50

. Rússia Moscou - FCG 65,76

. Santa Lúcia Castries 44,59

. Santa Sé Vaticano 69,48

. São Tomé e Príncipe São Tomé 59,22

. Senegal Dacar 67,52

. Sérvia Belgrado 47,06

. Síria Damasco - FCG 67,84

. Sri Lanka Colombo 50,18

. Sudão Cartum - FCG 63,84

. Sudão do Sul Juba - FCG 63,84

. Suécia Estocolmo - FCG 64,80

. Suíça Berna - FCG 81,18

. Genebra 103,48

. Zurique 84,96

. Suriname Paramaribo 59,84

. Tailândia Bangkok 57,28

. Taiwan, Província da China Taipé 108,94

. Tanzânia Dar-es-Salaam 52,78

. Timor Leste Díli - FCG 70,14

. Togo Lomé 68,80

. Trinidad e Tobago Port-of-Spain 57,98

. Tunísia Túnis - FCG 42,90
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. Turquia Ancara - FCG 47,32

. Istambul 51,61

. Ucrânia Kiev - FCG 52,32

. Uruguai Montevidéu - FCG 49,28

. Artigas 47,50

. Chuy 36,30

. Rio Branco 47,50

. Rivera 35,40

. Venezuela Caracas - FCG 75,67

. Ciudad Guayana 67,32

. Puerto Ayacucho 75,06

. Santa Elena de Uairén 75,06

. Vietnã Hanói 63,21

. Zâmbia Lusaca 54,60

. Zimbábue Harare 64,80

DECRETO Nº 10.349, DE 13 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a qualificação da política de atração de
investimentos privados para o setor de turismo, no
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.334,
de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 116, de 19 de fevereiro de 2020, do Conselho do
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República - PPI, a política de atração de investimentos privados para o setor de
turismo, para a elaboração de estudos de parcerias destinados à implementação de novos
empreendimentos e ao aproveitamento turístico de ativos culturais e naturais no País.

Parágrafo único. Os estudos de que trata o caput terão por finalidade:

I - buscar alternativas regulatórias para fomentar e promover a realização de
investimentos privados no setor;

II - conferir segurança jurídica e estabelecer prioridade aos investimentos; e

III - analisar os impactos socioeconômicos das alternativas regulatórias.

Art. 2º Fica instituído o Comitê Interministerial, ao qual compete:

I - acompanhar a elaboração e opinar sobre os estudos de que trata o art. 1º; e

II - prestar as informações solicitadas pela Secretaria Especial do Programa de
Parceria de Investimentos do Ministério da Economia.

Art. 3º O Comitê Interministerial é composto por representantes dos seguintes órgãos:

I - Secretaria Especial do Programa de Parceria de Investimentos do Ministério da
Economia, que o coordenaraì;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Secretaria de Avaliação de Políticas Públicas, Planejamento, Energia e Loteria do
Ministério da Economia;

IV - Secretaria Nacional de Estruturação do Turismo do Ministério do Turismo;

V - Secretaria Nacional de Integração Interinstitucional do Ministério do Turismo;

VI - Secretaria de Ecoturismo do Ministério do Meio Ambiente; e

VII - Secretaria de Governo da Presidência da República.

§ 1º Cada membro do Comitê Interministerial terá um suplente, que o substituirá
em suas ausências e impedimentos.

§ 2º Os seguintes órgãos e entidades serão convidados a participar do Comitẽ
Interministerial:

I - Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União do Ministério
da Economia;

II - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; e

III - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional do Ministério do Turismo.

§ 3º O Comitê Interministerial poderá solicitar apoio técnico de outros órgãos ou
entidades além daqueles a que se refere o § 1º.

§ 4º Os membros do Comitê Interministerial a que se refere o inciso I do caput
serão indicados pelo Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos do
Ministério da Economia.

§ 5º Os membros do Comitê Interministerial a que se referem os incisos II ao VII do
caput serão indicados pelos Secretários-Executivos dos órgãos que representam.

Art. 4º O Comitê Interministerial se reuniraì, em caráter ordinário, quinzenalmente e,
em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador, que encaminhará a
pauta dos assuntos a serem discutidos, com antecedência mínima de cinco dias.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê Interministerial é de maioria absoluta dos
membros e o quórum de aprovação é de maioria simples dos membros.

§ 2º Na hipótese de não haver quórum para o início da reunião do Comitê
Interministerial no horário estabelecido, poderá ser realizada, após dez minutos, segunda
convocação, com o quórum mínimo de dois membros.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do Comitê Interministerial será exercida pela
Secretaria Especial do Programa de Parceria de Investimentos do Ministério da Economia.

Art. 6º O prazo para conclusão dos trabalhos do Comitê Interministerial será de cento
e oitenta dias, contado da data de contratação dos estudos, prorrogável por igual período.

Art. 7º A participação no Comitê Interministerial será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

COMITÊ DE CRISE PARA SUPERVISÃO E MONITORAMENTO
DOS IMPACTOS DA COVID-19

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE MAIO DE 2020

Institui Grupo de Trabalho para a Coordenação de
Ações Estratégicas de Tecnologia da Informação,
em resposta aos impactos relacionados à pandemia
do coronavírus (Covid-19).

O COMITÊ DE CRISE PARA SUPERVISÃO E MONITORAMENTO DOS
IMPACTOS DA COVID-19, no uso da atribuição que lhe confere o art. 5º do Decreto nº
10.277, de 16 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para a Coordenação de Ações
Estratégicas de Tecnologia da Informação, em resposta aos impactos relacionados à
pandemia do coronavírus (covid-19).

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho compete:

I - apoiar o Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos
da Covid-19 nos assuntos referentes ao uso de tecnologias da informação e
comunicação para o combate aos efeitos do Covid-19; e

II - receber, avaliar e selecionar propostas de soluções e parcerias com a
sociedade civil que envolvam uso intensivo de tecnologia da informação e
comunicação.

Art. 3º O Grupo de Trabalho é composto por representantes dos seguintes
órgãos e entidades:

I - um da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
do Ministério da Economia, que o coordenará;

II - um da Casa Civil da Presidência da República;

III - um da Secretaria-Geral da Presidência da República;

IV - um do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

V - um do Ministério da Saúde;

VI - um do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação;

VII - um da Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

VIII - um da Agência Brasileira de Inteligência;

IX - um do Serviço Federal de Processamento de Dados;

X - um da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência; e

XI - um do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação.

§ 1º Os representantes do Grupo de Trabalho e respectivos suplentes serão
indicados pelo titular do órgão que representam e serão designados pelo Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

§ 2º A Controladoria Geral da União prestará apoio técnico ao Grupo de
Trabalho naquilo que for de sua competência legal.

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá solicitar apoio de especialistas e
representantes de órgãos e entidades públicos e privados para a elaboração das
medidas previstas no art. 2º.

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá a duração de até noventa dias, contados
a partir da data de publicação desta Resolução.

Parágrafo único. Em até dez dias do final desse prazo, o Coordenador do
Grupo de Trabalho encaminhará relatório sobre as atividades ao Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 6º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho será exercida pela
Subchefia de Articulação e Monitoramento da Casa Civil da Presidência da
República.

Art. 7º A participação no Grupo de Trabalho para a Coordenação de Ações
Estratégicas de Tecnologia da Informação será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO
Coordenador do Comitê

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 262, de 12 de maio de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.334.

Nº 263, de 13 de maio de 2020. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor NORBERTO MORETTI, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer cargo de Delegado
Permanente do Brasil junto à Organização de Aviação Civil Internacional - OACI, sediada
em Montreal, Canadá.

Nº 264, de 13 de maio de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 965, de 13 de maio de 2020.

Nº 265, de 13 de maio de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 966, de 13 de maio de 2020.

CASA CIVIL
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